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HOMOLOGADO POR SUA EXCEL~NCIA 

A Secretária de Estado da Habitação 

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO INSTITUCIONAL 

Considerando que: 

1. A criação de condições de acesso a uma habitação condigna por parte das famílias que ficaram 

privadas da sua habitação ou que estão em risco iminente de ficar nessa situação, em virtude da 

ocorrência de um facto imprevisível ou excecional constitui uma prioridade, não só da política do 

Governo para o sector da habitação, como das Administrações Local e Regional que se propõem 

combater as situações de grave carência hab itacional existentes nas respetivas áreas de 

jurisdição; 

2. O Porta de Entrada - Programa de Apoio ao Alojamento Urgente, criado pelo Decreto-Lei n.º 

29/2018, de 4 de maio, tendo presente tal prioridade, veio permitir a resolução de situações de 

necessidade de alojamento urgente de pessoas que se vejam privadas, de forma temporária ou 

definitiva, da habitação ou do loca l onde mantinham a sua residência permanente ou que estejam 

em risco iminente de ficar nessa situação, em resu ltado de acontecimento imprevisíve l ou 

exceciona l; 

3. A formalização da cooperação e da conjugação de esforços entre o Instituto da Habitação e da 

Reabilitação Urbana, LP., - IHRU, LP., e as Regiões Autónomas ou os Municípios, realiza -se através 

da celebração de um protocolo de cooperação institucional, ao abrigo do qual aquele Instituto 

concede o apoio financeiro e ou técnico necessários à promoção dos programas habitacionais 

que aque las entidades se propõem para pôr cobro às referidas situações; 

4. Sempre que a dimensão ou a gravidade da situação o justifique, os protocolos de cooperação 

institucional podem incluir outras entidades públicas ou privadas, ca bendo ao IHRU, I. P., com a 

colaboração do município competente, assegurar a defini ção dos outorgantes relevantes para 

efeito de cada protocolo; 

5. O Alto Comissariado para as Migrações, LP., (ACM, LP.), atenta a sua missão e atribuições, 

desempenha uma função essencial de identificação e encaminhamento de agregados que, em 

virtude do movimento migratório despoletado por um conflito no local de origem, a Ucrânia, 

necessitem de uma resposta habitaciona l de acolhimento em Portuga l; 

6. O M unicípio de Ponte de Lima, em virtude do referido movimento migratório, sinalizou a 

disponibi lidade para acolher 1 (um) agregado familiar dos identifica dos pelo ACM, LP., e propôs 

a solução de alojamento a adotar; 

7. O IHRU, I. P., o Município de Ponte de Lima e o ACM, LP., decid iram celebrar o presente Protocolo 

de Cooperação Institucional ao abrigo do Decreto-Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, tendo em vista 

a resolução das situações de grave carência habitaciona l referidas nos Considerandos anteriores; 

Nesses termos, entre: 
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o INSTITUTO DA HABITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO URBANA, LP" instituto público dotado de autonomia 

admin istrativa e financeira e patr imónio próprio, com sede na Avenida Columbano Borda lo Pinhe iro, 

n.Q 5, em Lisboa, pessoa coletiva número 501460888, com o correio eletrónico ihru@ihru.pt, de 

ora em diante designado por IHRU, LP., representado por Isabel Maria Martins Dias, que outorga na 

qua lidade de Presidente do Conselho Diretivo, ao abrigo do disposto no n.Q 4 do artigo 5.Q do Decreto 

- Lei n.Q 175/2012, de 2 de agosto, na sua atual redação; 

O MUNICrPIO DE PONTE DE LIMA, com sede em Paços do Conce lho, em Ponte de Li ma, pessoa 

coletiva número 506 811913, com o correio eletrónico geral@cm-pontedelima.pt, de ora em diante 

designado por Município, representado por Vasco Nuno Magalhães Velho de Almeida Ferraz, que 

outorga na qualidade de Presidente da Câmara Municipa l, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.Q 

1 e da alínea f) do n. Q 2, ambas do artigo 35.Q da Lei n.Q 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação; 

E 

O ALTO COMISSARIADO PARA AS MIGRAÇOES, LP., instituto público dotado de autonomia 

administrativa e financei ra, com sede na Rua Álva ro Coutinho n.Q 14, em Lisboa, pessoa coletiva 

número 508 198 534, com o correio eletrónico acm@acm.gov.pt, de ora em diante designado por 

ACM, LP., representado por José Reis, que outorga em substituição da Presidente do Conselho 

Diretivo, na qual idade de Voga l do Conselho Diretivo, designado nos termos do Despacho n,Q 

3617/2020, da Secretária de Estado para a Integração e as Migrações, de 10 de março de 2020, 

publicado na 2' série do Diário da República n.Q 59, de 24 de março de 2020, ao abrigo do disposto 

no n.Q 2 do artigo 5.Q do Decreto-Lei n.Q 31/2014, de 27 de fevereiro e na alínea p) do n.Q 1 e no n.Q 

2 da Deliberação n.Q 291/2021, publicada na 2' série do Diá rio da República n.Q 58, de 24 de março 

de 2021; 

É celebrado e reduzido a escrito o presente Protocolo de Cooperação Institucional, ad iante 

designado por Protocolo, ao abrigo do artigo 8.Q do Decreto-Lei n.Q 29/2018, de 4 de maio, que se 

rege pelo referido diploma legal, pela Portaria n.Q 167/2018, de 12 de junho, nas suas atuais 

redações, com as adaptações decorrentes do Decreto-Lei n.Q 24-8/2022, de 11 de março, e pelas 

seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira 

(Objeto) 

O presente Protocolo tem por objeto o enquadramento da cooperação operacional e técnica entre 

o IHRU, LP., e o Município, com vista à disponibilização de soluções habitacionais para 1 (um) 

agregado, com necessidade de alojamento resultante do movimento migratóri o despoletado por um 

con flito na Ucrânia, que preenche o requ isito previsto na alínea c) do n.Q 1 do artigo 3.Q do Decreto

Lei n.Q 29/2018, de 4 de maio, e que, como ta l, sejam sinalizados pelo ACM, LP., ao IHRU, I.P. e ao 

Município. 

Cláusula Segunda 

(Modalidades de apoio) 

1. O Município, em função das necessidades habitac iona is dos agregados referidos na cláusula 

anterior e das respostas disponíveis, propõe ao IHRU, LP., a solução adequada para 

disponibilização de apoio financeiro ao abrigo do Decreto-Lei n.Q 29/2018, de 4 d maio, na sua 

atual redação, destinado a suportar os respetivos encargos. 

f S 



, . 
IH 
~U 

T Porta do 
l!J Entrada 

Programo de Apolo 
110 Alojamonto Ur genlO 

t~ "CM ALTO COM ISSARI~DO 
..,...... PARA AS MIGRAÇOES 

2. O Município pode propor ao IHRU, LP., re lativamente a cada um dos agregados, a subst itu ição da 

solução objeto de apoio financeiro prevista no presente Protocolo por qualquer das outras 

soluções previstas no Decreto-Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, na sua atual redação, bem como a 

alteração da localização da solução habitacional, desde que não seja ultrapassado o valor tota l do 

apoio financeiro a conceder pelo IHRU, LP., nos termos da cláusu la seguinte, caso em que o 

presente Protocolo deverá ser objeto de aditamento. 

Cláusu la Terceira 

(Valores do investimento e do financiamento) 

1. Para efeito das soluções referidas nas cláusulas ante riores, o IHRU, LP., concede um apoio 

fina nceiro, sob a forma de compartic ipações financeiras não reembolsáveis, por um período de 

até 18 meses, que se estima no va lor máximo de 6.327,00€ (seis mil trezentos e vinte e sete 

euros). 

2. Os apoios, independentemente da sua modalidade, serão disponibilizados pelo IHRU, LP., 

diretamente a cada uma das pessoas ou agregados, podendo ainda, sempre que o caso o 

j ustificar, se r transferidos diretamente para conta bancária da pessoa, singu lar ou coletiva, com 

quem é contratualizad o o alojamento. 

3. O apoio financeiro pode sempre ser dispon ibiliza do antecipadamente nos casos em que a 

viabilidade da so lução habitacional ou de alojamento depender da imediata disponibil ização de 

parte do apoio financeiro e não for possível a formalização do contrato em simultâneo, sem 

preju ízo do previsto no Decreto-Lei n.º 24-B/20n, de 11 de março. 

Cláusula Quarta 

(Condições e limites das comparticipações financeiras) 

O apoio fi nanceiro a conceder pelo IHRU, LP. está sujei to às condições e limi tes máximos 

estabelecidos, de acordo com o respetivo objeto, no Decreto-Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, na sua 

atual redação, e à aval iação, a cada momento, das disponibilidades financeiras e orçamenta is do 

IHRU, LP .. 

Cláusula Quinta 

(Cumulação de apoios) 

1. Caso a pessoa ou o agregado beneficiem de outros auxílios, finance iros ou em espécie, destinados 

a apoia r uma solução de alojamento temporário e ou de habitação permanente, também apoiada 

ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 29/2018, de 4 de maio, na sua atual redação, o montante 

do financiamento ao abrigo deste programa, a começar pela parte não comparticipada, é 

reduzido na med ida necessária de maneira que o valor total dos apoios não seja superior ao 

investimento a que se destinam. 

2. Com exceção do disposto no número anterior, à data da celebração dos contratos, os ca ndidatos 

não podem usufruir de quaisquer subsídios ou outra forma de apoio público à hab itação. 

Cláusu la Sexta 

(Obrigações do IHRU, LP.) 

Na execução do presente Protocolo, cabe, nomeadamente, ao IHRU, LP.,: 

ai Faculta r a informação e o apoio técnico que se revelem necessários à instrução dos processos 

de candidatu ra; < :jl--P-.-g;-n-, -3 -Of-5--/ 
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d) Prestar o apoio técnico necessário para o adequado desenvolvimento processual de cada um 

dos projetos específicos. 

Cláusula Sétima 

(Obrigações do Munidpio) 

Na execução do presente Protoco lo, cabe, nomeadamente, ao Município: 

a) Verificar, assim que possível, o cumprimento dos requisitos de acesso ao Porta de Entrada por 

parte das pessoas e agregados abrangidos e coordenar e enviar ao IHRU, I.P., os processos de 

candidatura ao Porta de Entrada que mereçam o seu parecer favorável; 

b) Incluir nos processos de candidatura a sua proposta de alojamento e ou de solução habitacional 

para cada agregado e outros elementos determinados nos termos da legislação aplicável; 

c) Promover ou assegurar a promoção do projeto objeto do presente Protocolo, bem como o 

cumprimento das datas estabelecidas, no respeito pelas normas legais aplicáveis; 

d) Prestar ao IHRU, I.P., todas as informações e facultar-lhe todos os elementos que este considere 

necessários para a cabal avaliação da execução do presente Protocolo; 

e) Atualizar anua lmente os dados relativos às pessoas e agregados abrangidos pelo presente 

Protocolo . 

Cláusula Oitava 

(Obrigações do ACM, I.P.) 

Na execução do presente Protocolo, cabe, nomeadamente, ao ACM, I.P.: 

a) Facultar a informação e o apoio técnico que se revelem necessários; 

b) Sinalizar os agregados com necessidades habitacionais; 

c) Acionar prontamente as soluções garantidas pelo presente protocolo, através da notificação ao 

Município e IHRU, I.P., das necessidades e agregados concretos. 

Cláusula Nona 

(Proteção de Dados Pessoais) 

Os outorgantes no desenvolvimento de quaisquer atividades re lacionadas com a execução do 

presente protocolo, que envolvam o tratamento de dados pessoais, observam o disposto no 

Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abri l (Regu lamento 

Geral de Proteção de Dados) e demais legislação aplicável. 

Cláusula Décima 

(Duração) 

Este Protocolo tem a duração máxima de 5 (cinco) anos a contar da data da sua celebração, sem 

prejuízo do IHRU, I.P., poder aprovar a prorrogação do prazo em casos devidamente fundamentados 

pelo Município. 

Cláusu la Décima - Primeira 

(Alterações) 

O presente Protocolo, bem como os aditamentos ao mesmo que representem um acréscimo do 

montante máximo estimado do f inanciamento previsto na cláusula terceira, estão sujeitos a 

homologação do membro do Governo responsável pela área da habitação. 
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Cláusula Décima - Segunda 

(I nterpretação) 

Qualquer dúvida ou lacuna relativa ao presente Protocolo é resolvida por troca de informação entre 

os ora Outorgantes, preferencia lmente por via eletrónica. 

Assinado eletronica mente por cada um dos outorgantes, 

O INSTITUTO DA HABITAÇÃO E DA REABILITAÇÃO URBANA, I.p, 

Assinado por: ISABEL MARIA MARTINS DIAS 
Num. de Identi ficação: 04883320 
Data: 2022.05.23 16:59:24+01 '00' 

WlI CARTÃO OE CI DADÃO a:JiI •••• 

O MUNIC[PIO DE PONTE DE LIMA 

II clplo 
de 

PONTE OE LIMA 

O ALTO COMISSARIADO PARA AS MIGRAÇllES, I.p, 

Assinado de forma digital 
José Manuel po r José ManuelTavares dos 

Reis 
Tavares dos Reis Dados: 2022.0S.24 12:16:37 
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